
MINAS GERAIS - CADERNO 1 DIÁRIO DO EXECUTIVO SEXTA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2012 – 15 

Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Ana Lúcia Almeida Gazzola

Expediente
RESOLUÇÃO SEE Nº Nº 2057 de 12 de março de 2012 .

A Secretária de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 93 da Constituição do Estado e considerando 
o disposto no artigo 18 da Lei Nº 15 .293, de 05 de agosto de 2004 e na Resolução SEPLAG Nº 067, de 18 de outubro de 2010,
 RESOLvE:
Art. 1º - Fica concedida a promoção por escolaridade adicional aos ocupantes de cargos efetivos das carreiras dos Profissionais de Educação Básica 
do Poder Executivo, relacionados a seguir .

SRE: SÃO JOÃO DEL REI – SUBSÍDIO
CARREIRA: PEB – PROFESSOR DE EDUCACÃO BáSICA

MASP - Dv Nome do Servidor Nº 
Adm . Carreira Situação Atual Promoção vigência Nível Grau Nível Grau

246 .671-2 APARECIDA DE NAZARÉ FREIRE 
ANDRADE 2 PEB T1 A T2 A 01/01/11

456 .923-2 DÉBORA BáRBARA SILvA PEREIRA 2 PEB I A II A 01/01/11

373 .806-9 FRANCISCO HONÓRIO GONÇALvES 
TEIxEIRA 1 PEB T2 P I L 01/01/11

337 .385-9 LÉA SILvA ARAÚJO 2 PEB I D II A 01/01/11

344 .330-6 MARIA APARECIDA CARvALHO DOS 
REIS TIOTE 1 PEB T2 G I C 01/01/11

266 .690-7 TERESINHA ROSEJANE CANAAN 
BRAGA 1 PEB T1 E T2 C 01/01/11

SRE: vARGINHA – REGIME REMUNERATÓRIO ANTERIOR
CARREIRA: PEB – PROFESSOR DE EDUCACÃO BáSICA

MASP - Dv Nome do Servidor Nº 
Adm . Carreira Situação Atual Promoção vigência Nível Grau Nível Grau

354 .232-1 ANA LÚCIA ELIAZAR DE OLIvEIRA 1 PEB III C Iv A 18/09/11
380 .394-7 ANA MARIA AMARAL OLIvEIRA 1 PEB III B Iv A 07/12/11

333 .472-9 AUREA CRISTINA AMANCIO 
FERREIRA 1 PEB III E Iv A 04/08/11

869 .680-9 DENISE RODRIGUES MACHADO 
AZEvEDO 1 PEB III C Iv A 06/10/11

333 .512-2 DORA LÚCIA DE CARvALHO 1 PEB III C Iv A 06/07/11

891 .903-7 FREUDA GONÇALvES DE PAIvA 
OLIvEIRA 1 PEB III C Iv A 06/07/11

338 .168-8 GILBERTO CARLOS PEREIRA 2 PEB III C Iv A 30/07/11
389 .310-4 GILSARA APARECIDA SILvA 1 PEB III C Iv A 28/10/11
354 .282-6 JANAÍNA DIAS 1 PEB III C Iv A 01/07/11
932 .402-1 KARINA NAvES CUNHA 1 PEB III C Iv A 13/09/11

354 .312-1 MARIA AUxILIADORA DIAS 
EUSTáQUIO 1 PEB III C Iv A 01/07/11

346 .365-0 MARIA DE FáTIMA CORRÊA DA 
PENHA 1 PEB III C Iv A 01/07/11

367 .464-5 MATUSALÉM vIEIRA DE OLIvEIRA 2 PEB III G Iv A 01/01/11
351 .169-8 PATRÍCIA MARIA PEREIRA 1 PEB III C Iv A 04/07/11
333 .748-2 ROSÂNGELA DE SOUZA MARIANO 1 PEB III C Iv A 01/07/11

319 .127-7 SELMA APARECIDA DE SOUZA 
TANZILLI 1 PEB III C Iv A 02/07/11

956 .619-1 SIRLENE APARECIDA PEREIRA DE 
FREITAS 1 PEB III C Iv A 01/07/11

725 .637-3 SOLANGE CHAvES ávILA AMÂNCIO 1 PEB III C Iv A 01/07/11
319 .148-3 SÔNIA REGINA ALvIM NEGRETI 1 PEB III E Iv A 16/07/11
354 .391-5 vALDENE RIBEIRO ALvES MENDES 1 PEB III C Iv A 03/07/11

CARREIRA: ATE – ASSISTENTE TÉCNICO EDUCACIONAL

MASP - Dv Nome do Servidor Nº 
Adm . Carreira Situação Atual Promoção vigência Nível Grau Nível Grau

SUBSÍDIO
CARREIRA: ASB – AUxILIAR DE SERvIÇOS BáSICOS

MASP - Dv Nome do Servidor Nº 
Adm . Carreira Situação Atual Promoção vigência Nível Grau Nível Grau

746 .644-4 MARIA APARECIDA MORAIS 1 ASB I A II A 01/01/11
313 .843-5 MARIA SIDNEI FONSECA SILvA 1 ASB I I II C 15/01/11
313 .870-8 MARILDA DE FáTIMA RODRIGUES 1 ASB II C III A 01/07/11

313 .979-7 SEBASTIANA FRANCELINA DE JESUS 
MELO 1 ASB II C III A 01/07/11

CARREIRA: EEB – ESPECIALISTA EM EDUCACÃO BáSICA

MASP - Dv Nome do Servidor 
Nº 

Adm . Carreira Situação Atual Promoção vigência 
Nível Grau Nível Grau

291 .344-0 vERA CRISTINA OLÍMPIO 2 EEB I A II A 01/01/11
CARREIRA: PEB – PROFESSOR DE EDUCACÃO BáSICA

MASP - Dv Nome do Servidor Nº 
Adm . Carreira Situação Atual Promoção vigência Nível Grau Nível Grau

269 .132-7 ANA MARIA DA SILvA RIBEIRO 1 PEB I P II M 01/01/11
333 .449-7 ANA MARIA DAS CHAGAS MARTINS 1 PEB I H II E 01/07/11

961 .093-2 ANGELA MARIA OLIvEIRA 
NOGUEIRA 1 PEB I C II A 28/10/11

391 .211-0 AURILUCE RANGEL DE MORAIS 
CAPRONI 1 PEB I D II A 01/07/11

872 .675-4 CLáUDIA APARECIDA NUNES 1 PEB I A II A 01/01/11

566 .829-8 CLáUDIA MARIA DE OLIvEIRA 
SANTOS 2 PEB I A II A 03/07/11

974 .190-1 DALILA MARIA DE OLIvEIRA SOUZA 1 PEB I A II A 05/07/11
354 .260-2 EGÍDIA MARIA COSTA MARTINS 1 PEB I G II D 02/07/11
346 .343-7 ELEONORA vILELA CARvALHO 1 PEB I C II A 01/07/11
339 .654-6 ELIZABETH ALvES PEREIRA BASTOS 1 PEB I D II A 01/07/11
338 .161-3 ÉRCIA DE AvELAR MACHADO FARIA 1 PEB I D II A 01/07/11

932 .524-2 FABIANA CRISTINA TERRA DE OLI-
vEIRA ALvES 1 PEB I A II A 02/07/11

333 .540-3 FILOMENA LUZIA CARLOS 1 PEB I D II A 01/07/11
380 .579-3 FRANCINE UNES CARIM DIAS 1 PEB I C II A 02/07/11

1 .014 .534-0 GILSON DE ANDRADE MIRANDA 1 PEB I B II A 25/07/11
731 .915-5 HARIENE SILvA LIMA DE SOUZA 1 PEB I H II E 23/07/11
746 .693-1 HEBE MARIA DA COSTA FERREIRA 1 PEB I C II A 03/07/11

1 .012 .859-3 HÉLIA CLARA DE JESUS SILvA 1 PEB T2 A I A 01/07/11

367 .449-6 JOANA D’ARC DE FáTIMA ARCHAN-
GELO SILvA 1 PEB I H II E 01/01/11

318 .805-9 LILIAN MARIA CHAvEZ 1 PEB I D II A 01/07/11
333 .592-4 LUCIENE REGINA ROSA FERREIRA 2 PEB I A II A 01/01/11
318 .873-7 MARIA APARECIDA DE PáDUA 1 PEB I M II I 01/01/11
741 .828-8 MARIA ARLEIA MORAES CARvALHO 1 PEB I A II A 02/07/11

612 .508-2 MARIA AUGUSTA LELO vIANA 
CASTRO 1 PEB T1 A T2 A 01/01/11

389 .381-5 MARIA BEATRIZ DA SILvA MELO 1 PEB T2 C I A 07/08/11
329 .950-0 MARIA CRISTINA SILvA GOMES 1 PEB T1 A T2 A 01/01/11
645 .127-2 MARIA DONIZETI TAvARES DIAS 1 PEB I A II A 01/07/11
974 .401-2 MARIA ELIETE CASSIANO MOREIRA 1 PEB T1 A T2 A 01/01/11
292 .479-3 MARTA RIBEIRO REIS MITIDIERE 2 PEB T2 A I A 01/01/11
330 .001-9 REGINA CÉLIA HERCULANO 1 PEB I F II C 02/07/11
338 .078-9 RITA DE CáSSIA RIBEIRO CORTEZ 1 PEB T1 B T2 A 01/01/11
748 .904-0 ROSÍRIA ALvES DO AMARAL 1 PEB I B II A 03/07/11
291 .280-6 SILvIA REGINA CAMPOS NAvES LIMA 1 PEB T1 I T2 G 07/08/11
266 .729-3 SÍLvIA TEREZINHA SILvA 1 PEB I A II A 01/01/11
333 .773-0 SIRLENE DE CARvALHO vILAS BOAS 1 PEB I H II E 01/07/11
333 .773-0 SIRLENE DE CARvALHO vILAS BOAS 2 PEB I A II A 01/07/11
598 .099-0 STEFANIA TAGLIALEGNA 1 PEB T2 A I A 01/01/11

380 .664-3 TÂNIA MARA DA ROCHA FREITAS 
PIMENTA 1 PEB T2 A I A 01/01/11

895 .421-6 TÂNIA MARIA vIEIRA 1 PEB I A II A 01/07/11
389 .434-2 vANICE MARIA SCALIONI CORRÊA 1 PEB I A II A 04/07/11

1 .064 .359-1 vERA LÚCIA DA SILvA PAIvA 1 PEB T2 A I A 01/01/11
446 .590-2 WAGNER TADEU ALvES 1 PEB I A II A 02/07/11
 319 .192-1 WILMA REGINA SCALIONI MOREIRA 1 PEB I F II C 01/01/11

 Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Secretaria de Estado de Educação, em Belo Horizonte, aos 12 de março de 2012 .
Ana Lúcia Almeida Gazzola

 Secretária de Estado de Educação
22 276751 - 1

SUBSECRETARIA DE DESENvOLvIMENTO DA EDUCAÇÃO BáSICA
EDITAL Nº 01/2012

A Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais torna público que estarão abertas 
as inscrições aos Exames Supletivos, para conclusão do ensino fundamental e do ensino médio a serem realizados em 14 e 15 de julho de 2012 .

1 . BASE LEGAL
1 .1 . Os exames serão organizados observados os termos da Lei nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, da Resolução CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 
2000, do Parecer CNE/CEB nº 11, de 10 de maio de 2000, do Parecer CEE/MG nº 584, de 24 de abril de 2001, da Resolução CEE/MG nº 444, de 24 
de abril de 2001 e da Resolução SEE/MG nº 521, de 02 de fevereiro de 2004 .
2 . DA COORDENAÇÃO
2 .1 . A coordenação geral da realização dos exames, em todas as suas etapas, será exercida pela Diretoria de Educação de Jovens e Adultos/Superin-
tendência de Desenvolvimento do Ensino Médio da Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica .
 2 .2 . A coordenação regional da execução dos exames, nas fases de inscrição, realização das provas e divulgação de resultados, será exercida pelas 
Superintendências Regionais de Ensino, nas suas circunscrições, observadas as instruções e normas estabelecidas pela Diretoria de Educação de 
Jovens e Adultos/Superintendência de Desenvolvimento do Ensino Médio da Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica .
2.3. Os Diretores e os Inspetores das escolas credenciadas para expedição de certificados e declarações de resultados dos Exames Supletivos, rela-
cionadas no Anexo I deste Edital, deverão acompanhar a realização dos Exames Supletivos .
2 .4 . A operacionalização das inscrições, aplicação e correção das provas, divulgação dos resultados, como também a regularidade, normalidade e 
lisura dos Exames Supletivos serão de responsabilidade da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão – FADEPE, por 
meio do Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação - CAEd/ UFJF, contratada pela Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais 
para a realização desses exames .
3 . DOS PROGRAMAS
3 .1 . Os programas adotados para os Exames Supletivos, ensino fundamental e ensino médio, seguem as orientações metodológicas contidas nos Con-
teúdos Básicos Comuns – CBC da proposta curricular da SEE/MG .
3 .2 . Os programas estão disponíveis nos sítios eletrônicoswww .educacao .mg .gov .br/supletivoewww .supletivomg .caedufjf .net
4 . DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
4 .1 . O candidato aos Exames Supletivos deverá atender à idade mínima:
- para o ensino fundamental – 15 (quinze) anos completos ou a
completar até o dia 15/07/2012, data do término da realização das
provas que compõem o respectivo exame;
- para o ensino médio – 18 (dezoito) anos completos ou a completar
até o dia 15/07/2012, data do término da realização das provas que
compõem o respectivo exame .
4 .2 . O candidato será automaticamente eliminado do exame, em qualquer fase, caso seja comprovado que o mesmo não possui a idade mínima exi-
gida para a inscrição .
4 .3 . O direito dos menores emancipados para os atos da vida civil não se aplica para o da prestação de Exames Supletivos, de acordo com o § 1º, do 
Art . 8º, da Resolução CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 2000 .
5 . DAS INSCRIÇÕES
5 .1 . Documentação exigida para preenchimento dos dados solicitados no Formulário de Inscrição:
- carteira e/ou cédula de identidade expedida por Secretarias de
Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Militares, como
também carteiras expedidas por Ordens ou Conselhos criados por Lei
Federal e Controladores do exercício profissional, desde que
contenham o nº do documento de identidade que lhes deu origem,
data de nascimento, filiação e fotografia.
Para candidato estrangeiro, os documentos válidos são Carteira de
Estrangeiro ou Passaporte visado;
- CPF .
5 .2 . Período das inscrições:
As inscrições serão realizadas no período de 18/04/2012 a 13/05/2012, via Internet, pelos sítios eletrônicoswww .educacao .mg .gov .br/supletivoou-
www .supletivomg .caedufjf .net, com pagamento da taxa até o dia 14/05/2012 .
5 .2 .1 . As inscrições para os candidatos desempregados serão realizadas nos Postos do SINE, relacionados no Anexo III deste Edital, no período de 
18/04/2012 a 08/05/2012, que poderão conceder a isenção do pagamento da taxa em, no máximo, 02 (duas) áreas de conhecimento, ou seja, em 02 
(duas) provas .
5 .2 .2 . As inscrições de candidatos presos ou em cumprimento de medida socioeducativa em regime de internato serão efetuadas pelas próprias uni-
dades prisionais, centros e associações, no período de 18/04/2012 a 08/05/2012 .
5 .2 .3 . As Superintendências Regionais de Ensino, listadas no Anexo II deste Edital, estarão disponíveis para efetuar as inscrições dos candidatos que 
não têm acesso à Internet, no período de 18/04/2012 a 11/05/2012 .
5 .2 .4 . As Superintendências Regionais de Ensino de Carangola, Caxambu, Guanhães, Manhuaçu, Monte Carmelo e Nova Era deverão efetuar as 
inscrições dos candidatos desempregados, no período de 18/04/2012 a 08/05/2012, considerando que esses municípios não possuem postos do SINE, 
como também a inscrição dos candidatos que não têm acesso à internet, no período de 18/04/2012 a 11/05/2012, conforme item 5 .2 .3 deste Edital .
5 .3 . O candidato desempregado que, após ter realizado sua inscrição no SINE, desejar se inscrever em mais áreas de conhecimento, além das 02 
(duas) áreas com isenção concedida, poderá realizar a inscrição dessas áreas, via Internet, efetuando o pagamento da taxa .
5.4. O candidato será responsável pelos dados informados no Formulário de Inscrição, ficando sujeito às penalidades legais, caso seja comprovada 
a declaração incorreta desses dados .
5 .5 . O candidato não poderá se inscrever em duas provas previstas para o mesmo horário de realização .
5.6. O candidato impossibilitado, por motivos físicos ou de saúde, de se locomover até o local de provas deverá especificar essa condição no ato da 
inscrição, solicitando atendimento especial .
5.7. O candidato que, em razão de impedimento grave de saúde, ocorrido após o período de inscrição, ficar impossibilitado de se deslocar para fazer 
as provas, poderá solicitar que as mesmas lhe sejam aplicadas em condições especiais, desde que esse atendimento seja realizado no mesmo municí-
pio para o qual se inscreveu . A solicitação desse atendimento especial deverá ser feita à Fundação FADEPE/CAEd, localizada à Av . Barão Homem 
de Melo, 4554 - 12º andar, Bairro das Mansões – Belo Horizonte – Minas Gerais, telefone (31) 3223 2308, das 8 horas às 18 horas, mediante apre-
sentação do comprovante definitivo de inscrição e de atestado médico comprobatório da condição de saúde do candidato e de sua impossibilidade 
de prestar as provas na escola .
5.8. O candidato com deficiência ou transtorno de desenvolvimento deverá informar essa condição no ato da inscrição para ter assegurado um aten-
dimento adequado para prestar as provas .
5 .9 . O candidato que, em virtude de crença religiosa, adventista, não puder fazer as provas a serem realizadas no sábado, conforme horários estabe-
lecidos no calendário deste Edital, deverá declarar essa condição no campo apropriado do Formulário de Inscrição, para ter assegurado atendimento 
adequado .
5 .10 . O candidato deverá selecionar, no ato da inscrição, na área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e Redação, do ensino médio, a opção de 
Língua Estrangeira Moderna que pretende prestar: Língua Inglesa, Língua Francesa ou Língua Espanhola .
5.11. O candidato que, após efetivada a inscrição, verificar incorreções em seus dados cadastrais, exceto áreas de conhecimento já selecionadas, 
poderá acessar os sítios eletrônicos www .educacao .mg .gov .br/supletivo ou www .supletivomg .caedufjf .netpara as devidas alterações necessárias até 
o dia 18/05/2012 .
5.12. O candidato deverá imprimir o comprovante definitivo de inscrição, que deverá ser apresentado no dia de realização das provas, a partir do dia 
04/06/2012, para confirmação dos dados de sua inscrição, data e local de realização das provas, pelos sítios eletrônicos www .educacao .mg .gov .br/
supletivo ou www .supletivomg .caedufjf .net
5.13. O candidato que não conseguir obter o comprovante definitivo de inscrição, após acessar o sítio eletrônico, deverá entrar em contato, imediata-
mente, com a FUNDAÇÃO FADEPE/CAEd pelo e-mail supletivomg@caed .ufjf .br, para obtenção do referido comprovante .
5 .14 . A Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais e a FUNDAÇÂO FADEPE/CAEd não se responsabilizam por inscrição de candidato não 
recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas ou congestionamentos nas linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados .
6 . DA TAxA DE INSCRIÇÃO
6 .1 O valor da taxa de inscrição é de R$ 6,00 (seis reais) por área de conhecimento .
6 .2 O candidato deverá pagar a taxa de inscrição no período de 18/04/2012 a 14/05/2012, nos bancos conveniados: Banco do Brasil, Banco Itaú, UNI-
BANCO, Banco Mercantil do Brasil, Banco Bradesco e Banco HSBC, utilizando o boleto bancário emitido no ato da inscrição .
6 .3 O candidato terá sua inscrição efetivada após o pagamento da taxa de inscrição .
6 .4 A taxa de inscrição não será restituída, em hipótese alguma .
7 . DAS PROvAS
7 .1 . Os Exames Supletivos do ensino fundamental e do ensino médio constituir-se-ão em uma proposta de tema para redação e 04 (quatro) provas, 
com 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha cada uma para o ensino fundamental e 44 (quarenta e quatro) questões objetivas de múltipla 
escolha cada uma para o ensino médio, versando sobre as várias áreas de conhecimento em que se organizam os componentes curriculares:
ENSINO FUNDAMENTAL
Prova I - Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna (Inglês), Artes, Educação Física e Redação
Prova II - Matemática
Prova III - História e Geografia
Prova Iv - Ciências Naturais
ENSINO MÉDIO
Prova I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e Redação – que compreende os seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Língua 
Estrangeira Moderna, Arte e Educação Física
Prova II - Matemática e suas Tecnologias – que compreende o seguinte componente curricular: Matemática
Prova III - Ciências Humanas e suas Tecnologias – que compreende os seguintes componentes curriculares: História, Geografia, Filosofia e 
Sociologia
Prova Iv - Ciências da Natureza e suas Tecnologias – que compreende os seguintes componentes curriculares: Química, Física e Biologia .
7 .2 . As provas serão realizadas simultaneamente na capital e no interior, conforme calendário a seguir:

 CALENDáRIO DE PROvAS
 ENSINO FUNDAMENTAL

DATA áREA DE CONHECIMENTO HORáRIO

14/07/2012 Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna 
(Inglês), Artes, Educação Física e Redação 8h às 12h

14/07/2012 Ciências Naturais 14h às 17h
15/07/2012 Matemática 8h às 12h
15/07/2012 História, Geografia 14h às 17h

 ENSINO MÉDIO
DATA áREA DE CONHECIMENTO HORáRIO

14/07/2012 Matemática e suas Tecnologias
(Matemática) 8h às 12h

14/07/2012 Ciências Humanas e suas Tecnologias
(História, Geografia, Filosofia e Sociologia) 14h às 17h


